
FERNANDES SANTANA, Especialista em Desenvolvimento e Assistência Social,
matrícula 283.243-7, sob a presidência da primeira e, nos afastamentos legais, substituída
pelo segundo.
Art. 3º Revogam-se as Ordens de Serviço nº 06, de 04 de março de 2024 e nº 13, de 17 de
abril de 2024.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

REJANE PARENTE LUCAS

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA Nº 44, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no art. 44 e 45 da Lei complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, com o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, resolve:
DESIGNAR RODRIGO ABRÃO FERREIRA MENDES, matrícula 16613996, Técnico de
Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, para substituir DHARA EVELYN ALVES
DE LIMA, matrícula 17190614, Gerente da Gerência de Políticas de Assentamento e
Crédito Fundiário, símbolo CPC-08, no dia 31/01/2025, por motivo de afastamento legal do
titular do cargo. Processo: 00070-00000571/2025-50.

RAFAEL BORGES BUENO

PORTARIA Nº 45, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no art. 44 e 45 da Lei complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, com o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, resolve:
DESIGNAR WELBER FELIX DE ALMEIDA, matrícula 16617118, Técnico de
Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, para substituir CRISTIANO VILELA
DOURADO, matrícula 17199514, Gerente da Gerência de Planejamento, símbolo CPC-08,
no período 25/01/2025 a 23/02/2025, por motivo de afastamento legal do titular do cargo.
Processo: 00070-00000451/2025-52.

RAFAEL BORGES BUENO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 04 de fevereiro de 2025

PROCESSO: 00070-00006317/2024-84. INTERESSADO: Gabinete – SEAGRI/GAB.
ASSUNTO: Dispensa de Ponto.
Com fundamento no que dispõe o Art. 2º, inciso II, do Decreto nº 29.290, de 22 de julho de
2008, c/c com o artigo art. 1º, inciso II, alínea "e", do Decreto n° 39.133, de 15 de junho de
2018, AUTORIZO o afastamento, com dispensa de ponto, do servidor FREDERICO
ORLANDO CALAZANS MACHADO, matrícula nº 17142296, para participar da Visita e
reunião técnica junto à CATI - Secretaria de Agricultura do Estado de São Paulo, que
ocorrerá na cidade de Campinas- SP, no período de 04 a 06 de fevereiro de 2025, incluído o
deslocamento, com ônus limitado para o Distrito Federal. Publique-se e, em seguida,
encaminhe-se à Subsecretaria de Administração Geral - SUAG/SEAGRI - DF, para registro
e controle.

RAFAEL BORGES BUENO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 13, DE 28 DE JANEIRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 105, parágrafo único, inciso III, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, considerando o disposto no artigo 2º, inciso VI, da Lei nº
13.019/2014, bem como o disposto no inciso V do art. 29, do Decreto nº 37.843/2016, resolve:
Art. 1º Alterar a Comissão responsável pelo Termo de Fomento nº 15/2023, que visa a realização do
projeto "INCLUSÃO E-SPORTS - 2ª EDIÇÃO", conforme PORTARIA Nº 139, DE 04 DE
NOVEMBRO DE 2024, em virtude de saneamento processual.
Art. 2º Fica dispensado o servidor MIRON JOSÉ DE ARAUJO JÚNIOR, matrícula 02855704.
Art. 3° Fica designado para compor a comissão gestora, juntamente com os membros
remanescentes, MARIA CRISTINA MONTEIRO DE OLIVEIRA, matrícula: 02855887.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO REISMAN

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 13, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n° 550, de 30 de agosto de 2023,
Portaria n° 05, de 29 de janeiro de 2024, e considerando o disposto no art. 3º do Decreto nº
39.002, de 24 de abril de 2018, resolve:

Art 1º Designar MICHELLE CAMPOS DOS SANTOS, matrícula: 02824744, Chefe da
Assessoria de Gestão Estratégica de Projetos (ASGES), símbolo CNE-07, para substituir
LARISSA LAINE HIPOLITO ALVES, matrícula: 02829665, símbolo CNE-05, Chefe da
Assessoria de Captação de Recursos, no período 13/02/2025 ao dia 14/02/2025, em virtude
de Abono de Ponto Anual.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIA SOARES LOPES

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

INSTRUÇÃO Nº 15, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15, do Decreto nº
43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com
fundamento nos incisos IV e XXII do artigo 10 do Regimento Interno aprovado pelo
Decreto nº 43.190, de 05 de abril de 2022, resolve:
DESIGNAR GABRIELLE DA CONCEIÇÃO SILVA ANDRADE, matrícula 1703753-0,
Assessora da Gerência de Prestação de Contas, símbolo CC-07, para substituir VANESSA
FERNANDES DOS SANTOS, matrícula 1.689.615-7, Coordenador, da Coordenação de
Acompanhamento e Avaliação da Superintendência Científica, Tecnológica e de Inovação,
desta Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, símbolo CNE-06, no período de
10/02/2025 à 14/02/2025, por motivo de abono do titular.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 71, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de
2019, publicada no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela
Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020, publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020,
pág. 8, resolve:
Art. 1º Designar KARLA CHAVES GENTIL, matrícula 174936-6, Analista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental para substituir JOÃO BOSCO FRANCO CANÇADO,
matrícula 1650626-5, Diretor, Símbolo CPE-07, de Tecnologia da Informação e
Comunicação, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Cultura
e Economia Criativa do Distrito Federal, no período de 17 a 21/02/2025, por motivo de
usufruto de abono de ponto do titular, conforme Processo 00150-00003546/2017-46.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 73, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais, e conforme o Decreto nº 36.325, de 28 de janeiro de 2015,
publicado no DODF nº 05, de 29 de janeiro de 2015, considerando, ainda, a modalidade de
Licitação – Pregão, no âmbito da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do
Distrito Federal, para aquisição de bens e serviços específicos, em consonância com a Lei
Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, e os Decretos Estaduais n.º 44.330, de 16 de
março de 2023, e Portaria n.º 58 de 31 de março de 2022, resolve:
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, que atuará conforme as
competências necessárias ao acompanhamento e apoio de todas as etapas da contratação,
em observância ao art. 21, inciso III e art. 22 da Instrução Normativa n.º 05, de 26 de maio
de 2017, recepcionada pelo Decreto Distrital n.º 38.934, de 15 de março de 2018, e
autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.
Art. 2º Designar os servidores, ALCIVAN DE OLIVEIRA COSTA, matrícula 172243-3,
para atuar como Integrante Técnico, e BIANCA SALES HERRERO, matrícula 0254473-3,
para atuar como Integrante Administrativa, para comporem a equipe de Planejamento com
vistas a contratação de empresa para processar e apurar eleição do Conselho de Cultura do
Distrito Federal (CCDF), via internet, mediante sistema próprio da contratada, para escolha
dos representantes da sociedade civil do CCDF e seus respectivos suplentes, conforme
Documento de Oficialização de Demanda (159348784).
Art. 3º Os integrantes da equipe supracitada devem atender rigorosamente o que dispõe a
Instrução Normativa n.º 005/2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, bem como a Lei de Licitações e Contratos Administrativos n.º 14.133/2021.
Art. 4º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação:
I - elaboração dos estudos Preliminares conforme previsto no Art. 24 e subitens da instrução
normativa n.º 05/2017;
II - Gerenciamento de riscos conforme previsto no Art. 25 e subitens da instrução normativa
n.º 05/2017; e
III - elaboração do mapa de riscos conforme previsto no Art. 26 e subitens da instrução
normativa n.º 05/2017;
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